
 

EDITAL Nº 02/2026 

PROGRAMA DE NIVELAMENTO ACADÊMICO 2026 

CENTRO UNIVERSITÁRIO AMPARENSE – UNIFIA 

 

O Centro Universitário Amparense – UNIFIA, por meio do Instituto Superior de Educação (ISE) e do Programa 

de Apoio ao Discente (PAD), torna pública a abertura do Programa de Nivelamento Acadêmico para o ano 

letivo de 2026, destinado aos estudantes ingressantes dos cursos de graduação da instituição. 

 

1. APRESENTAÇÃO 

O Programa de Nivelamento Acadêmico tem como finalidade oferecer suporte pedagógico aos estudantes 

ingressantes, contribuindo para o fortalecimento de conhecimentos básicos necessários ao 

acompanhamento das atividades acadêmicas no Ensino Superior. 

A iniciativa busca minimizar possíveis defasagens de aprendizagem oriundas da Educação Básica, 

favorecendo a adaptação à vida universitária, o desenvolvimento das competências acadêmicas e a melhoria 

do desempenho dos estudantes ao longo da graduação. 

O programa integra as ações do PAD – Programa de Apoio ao Discente, vinculado ao Instituto Superior de 

Educação (ISE), que tem como finalidade promover políticas institucionais de apoio ao estudante e fortalecer 

os processos de ensino e aprendizagem. 

 

2. OBJETIVOS 

O Programa de Nivelamento tem como objetivos: 

I – Proporcionar aos estudantes ingressantes a revisão e o fortalecimento de conhecimentos 

fundamentais para o acompanhamento das disciplinas da graduação; 

II – Contribuir para o desenvolvimento de habilidades acadêmicas essenciais, como leitura, 

interpretação de textos, raciocínio lógico e compreensão de conceitos científicos básicos; 

III – Favorecer a adaptação dos estudantes ao Ensino Superior; 

IV – Contribuir para a melhoria do desempenho acadêmico e para a permanência dos estudantes na 

instituição; 

V – Integrar as ações institucionais de apoio ao discente. 

 

3. PÚBLICO-ALVO 

O Programa de Nivelamento destina-se prioritariamente aos estudantes ingressantes nos cursos de 

graduação do Centro Universitário Amparense – UNIFIA, podendo também atender outros estudantes da 

instituição que apresentem necessidade de reforço em conteúdos básicos. 

 

 



 
4. ÁREAS DE NIVELAMENTO 

As atividades de nivelamento serão ofertadas nas seguintes áreas do conhecimento: 

I – Língua Portuguesa 

II – Matemática 

III – Biologia 

As áreas ofertadas poderão ser ampliadas ou ajustadas conforme as necessidades acadêmicas identificadas 

pelos cursos. 

 

5. ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

O Programa de Nivelamento será organizado pelo Instituto Superior de Educação (ISE), em parceria com as 

coordenações de curso. 

As atividades serão ofertadas na modalidade presencial, na sede da instituição ou nos Polos de Apoio 

Presencial e por meio do Ambiente Virtual de Aprendizagem (AVA) do CPEX – Coordenação de Pesquisa e 

Extensão. 

As atividades serão conduzidas por docentes da instituição, por meio de estratégias pedagógicas voltadas à 

revisão de conteúdos fundamentais, resolução de exercícios e desenvolvimento de habilidades acadêmicas. 

 

6. INSCRIÇÕES 

As inscrições para participação no Programa de Nivelamento deverão ser realizadas no período de 16 a 22 

de março de 2026, por meio de link disponibilizado pela instituição. 

 

7. CRONOGRAMA 

Início das aulas: 23 de março de 2026. 

Horário das atividades: das 18h20 às 19h20. 

 

Organização semanal das aulas: 

Segunda-feira – Nivelamento de Biologia – Sala 01/ Bloco 11. 

Terça-feira – Nivelamento de Matemática – Sala 01/ Bloco 11. 

Quarta-feira – Nivelamento de Língua Portuguesa – Sala 01/ Bloco 11. 

 

8. PERÍODO DE REALIZAÇÃO 

As atividades do Programa de Nivelamento Acadêmico ocorrerão no período de 23 de março de 2026 a 10 

de junho de 2026. 

 

 



 
9. FREQUÊNCIA 

Para fins de certificação, o estudante deverá obter frequência mínima de 75% nas atividades de 

nivelamento. 

 

10. CERTIFICAÇÃO 

Os estudantes que cumprirem a frequência mínima estabelecida receberão certificado de participação com 

carga horária de 25 (vinte e cinco) horas. 

A carga horária certificada poderá ser utilizada para fins de comprovação em Atividades Acadêmicas 

Complementares (AACC) e para contabilização de horas vinculadas aos programas de benefícios 

institucionais, conforme normas vigentes da instituição. 

 

11. DISPOSIÇÕES FINAIS 

O cronograma e as atividades poderão sofrer ajustes conforme necessidades institucionais, sendo 

previamente comunicados aos estudantes. 

Os casos omissos neste edital serão analisados pelo Instituto Superior de Educação (ISE), em conjunto com a 

Pró-Reitoria Administrativa do Centro Universitário Amparense – UNIFIA. 

 

Publique-se. Registre-se. Arquive-se. 

Amparo/SP, 16 de março de 2026. 

 

Fábio Gomes de Araújo 

Pró-reitor Administrativo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


